
24 DE JULHO  DE 2009  IMPRENSA OFICIAL PÁGINA 1

24 DE JULHO DE 2009 EDIÇÃO Nº 3321

Rosangela Marques Rivelli
MTB    24.841



PÁGINA 2  IMPRENSA OFICIAL 24 DE JULHO DE 2009



24 DE JULHO  DE 2009  IMPRENSA OFICIAL PÁGINA 3



PÁGINA 4  IMPRENSA OFICIAL 24 DE JULHO DE 2009



24 DE JULHO  DE 2009  IMPRENSA OFICIAL PÁGINA 5



PÁGINA 6  IMPRENSA OFICIAL 24 DE JULHO DE 2009

EXTRATO
TERMO DE PRORROGAÇÃO XII ao CONVÊNIO nº 003/04, que
entre si celebram a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e a
ASSOCIAÇÃO FUNDO DE INCENTIVO À
PSICOFARMACOLOGIA, para atendimento aos usuários SUS.
PROCESSO: nº 16.436-0/03
PRAZO DE VIGÊNCIA: Prorrogado, em caráter excepcional,
por 10 (dez) meses, devendo vigorar até 29 de janeiro de
2010.
VALOR MENSAL: R$ 306.669,50 (trezentos e seis mil,
seiscentos e sessenta e nove reais e cinquenta centavos).
VALOR TOTAL: R$ 3.066.695,00 (três milhões, sessenta e seis
mil, seiscentos e noventa e cinco reais).
ASSINATURA: 1º.07.09

OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE
COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO
NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE,
ESTÃO NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA
ABERTA” (NO CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS
RESPECTIVOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.
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RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 338/09.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Prestação de serviços de consultoria para o ambulatório
de moléstias infecto-contagiosas.
Desclassificamos a proposta da licitante Helivalda Pedroza
Bastos, por não apresentar toda a documentação exigida para
a contratação de contribuinte individual, conforme consta no
anexo II da presente licitação.
Adjudicamos o objeto desta licitação à empresa ANA CLÁUDIA
FOSSEN.
Processo nº 15.058-0/09

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 373/09.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Recursos Humanos.
Objeto: Contratação de empresa para realização de concurso
público.
Adjudicamos o objeto desta licitação à empresa CARLOS
KIYOMITU MAKIYAMA SERVIÇOS
Processo nº 015.971-4/09.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 387/09.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
Objeto: Aquisição de máquina de solda.
Adjudicamos o objeto desta licitação à empresa abaixo:
ULTRA MÁQUINAS COMERCIAL DE FERRAMENTAS LTDA
Processo nº 016.589-3/09

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 394/09.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: Aquisição de vassoura, esponja e outros.
Adjudicamos o objeto desta licitação às empresas abaixo:
-LIMPA GERAL COMERCIAL LTDA ME: itens 01, 03, 04, 05, 06,
10, 12, 14, 15, 17, 18, e 19;
-IRMÃOS NEGRO DE JUNDIAI LTDA ME: item 02;
-ADRILUR COM. DE P. DE L. E DESCARTÁVEIS LTDA- EPP: item
07;
-COLUMBIA COMERCIAL PAULISTA LTDA: Itens 08, 09, e 11;
-BLANCO & COLODETO LTDA EPP: Itens 13 e 20;
-INOVAÇÕES RAFAELLI CONSTRUÇÃO LTDA ME: Item 16;
-ALFAMAX COMÉRCIO DIST. PRODUTOS LIMPEZA LTDA: Item
21.
Processo nº 016.723-8/09

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 400/09.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Integração Social.
Objeto: Prestação de Serviço para elaboração de prova para
concurso público.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa:
- INTEGRI BRASIL CONCURSOS PÚBLICOS ASSES. E CONS.
LTDA
Processo nº 17.073-7/09

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 422/09.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de kit odontológico.
Adjudicamos o objeto desta licitação à empresa:
-GNATUS EQUIPAMENTOS MEDICO-ODONTOLÓGICOS LTDA.
Processo nº 17.935-7/09

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 385/09.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
Objeto: Fornecimento de peças originais para manutenção
mecânica em veículos leves Volkswagen.
Vigência: 12 (doze) meses.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:
Empresa   Valor R$
ULTRA COMERCIAL AUTOMOTIVA LTDA - EPP   52.000,00
Processo nº 16.442-5/09

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 388/09.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esporte.
Objeto: Aquisição de Cadeiras Universitárias.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:

Empresa         Valor R$
EXCELENCE COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA EPP.    9.060,00

Processo nº 16.591-9/09

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 389/09.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Recursos Humanos.
Objeto: Prestação de serviço para ministrar treinamento sobre
liderança estratégica e modelo de gestão centrado em
resultados para Secretários Municipais.
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:

Empresa Valor R$
MARTA ANDRADE CASTILHO-EPP 18.392,70

Processo nº 16.602-4/09

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 396/09.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: Aquisição de cartuchos de tinta.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:
Empresa   Valor R$
OSCAR HANSEN - ME  69.022,90

Processo nº 16.843-4/09

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 407/09.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: Aquisição de Veículo Volkswagen Pólo Hatch.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:

Empresa
VOLKSWAGEN DO BRASIL IND. DE VEIC. AUTOMOTORES
LTDA. Valor R$_______________________42.990,00

Processo nº 17.093-5/09

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 409/09.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de medicamentos (Temozolomida 100mg).
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:

Empresa
HOSPLOG COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Valor R$________________________________25.137,75

Processo nº 17.173-5/09

DESPACHO DECISÓRIO

CONCORRÊNCIA Nº 010/2007 – Prestação de serviços de
engenharia de tráfego com fornecimento, instalação e
operação de um sistema de monitoramento de tráfego
composto por equipamentos medidores de velocidade
tipo fixo, lombadas eletrônicas e estático e outros
equipamentos e serviços afins e correlatos. Processo
Administrativo nº 15.645-8/07.

A CMHJL - Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento de
Licitações, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, reunida nesta data, no uso de suas atribuições
legais e;
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Considerando a análise técnica da Secretaria Municipal de
Transportes – Divisão de Compras e Controle Orçamentário,
RESOLVE:

ADJUDICAR o objeto da Concorrência acima, a favor da
empresa Consórcio Jundiaí Segura (constituído pelas
empresas Engebrás S/A Indústria, Comércio e
Tecnologia de Informática e Líder Pró-Sinalização Viária),
por atender aos critérios estabelecidos no Edital, preço global
abaixo do orçamento básico e dentro do limite mínimo
estabelecido no item 12.1.10, assim como atender aos requisitos
mínimos constantes do Anexo I do Edital, averiguados na
demonstração em escala real e conforme relatório técnico DET-
RT-021/09 emitido pelo Instituto Mauá de Tecnologia.

Jundiaí, 21 de julho de 2009.

Alexandre Castro Nunes
Laércio Baradel
 Elizabeth Akiko Araki Oliveira
Maria Angélica A. Basso
 Sandra Ap. Dias da Silveira Mazolli
Marlene Leme dos Santos
Luciana Aparecida Lemes

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO PRESIDENTE DA
COMISSÃO MUNICIPAL DE HABILITAÇÃO E
JULGAMENTO DE LICITAÇÕES

CMHJL, em 21 de julho de 2009.

Convite-Obras nº 024/09 – Execução de obra de reforma de
galpão no Centro Comunitário -  Bairro Ivoturucaia .

Face ao que consta dos autos, após análise técnica da Secretaria
Municipal de Obras, RESOLVEMOS:

DESCLASSIFICAR as propostas das empresas Construtora Garcia
e Saltori Gate Ltda e Ideal Service Construtora Ltda, pelos termos
que prevê o item 7.1.2. do Edital, por desatenderem  ao item
4.2.3. do Edital.

CLASSIFICAR a proposta apresentada pela empresa:

1) ARV CONSTRUÇÕES LTDA EPP.

ADJUDICAR o objeto desta licitação a favor da empresa ARV
CONSTRUÇÕES LTDA  - EPP, por  atender as exigências do
Edital.

ALEXANDRE CASTRO NUNES
Presidente da CMHJL

DESPACHO DECISÓRIO

Tomada de Preços Nº 001/2009 – Execução de obra de
ampliação da EMEB Deodato Jansky – Jardim Tarumã.
Processo Administrativo nº. 012.842-0/2009

CMHJL - Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento de
Licitações, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, reunida nesta data, no uso de suas atribuições
legais, após análise técnica da Secretaria Municipal de Obras,
RESOLVE:
DESCLASSIFICAR  a proposta da empresa Saúvas
Empreendimentos e Construções Ltda. por desatender o item
4.4.3 do Edital;
CLASSIFICAR as propostas das empresas, conforme segue:
1ª) Operacional Projetos e Construções Ltda.
2ª) Arv Construções Ltda. – EPP
3ª) Construdaher Construções Ltda.

No entanto, considerando que a empresa Arv Construções
Ltda. – EPP apresentou “Declaração de EPP/ME/COOP”,
conforme exigido no Edital, optando pela utilização do benefício
da Lei Complementar nº 123/06 e art. 34 da Lei Federal nº
11.488/07;
Considerando que o valor de sua proposta se encontrava
enquadrado no percentual de até 10% acima do menor preço
da empresa em situação jurídica diversa, estando, assim, em
condição de empate;

Considerando que a referida empresa, face ao item 8.5 do
Edital apresentou nova proposta com valor inferior ao oferecido
pela primeira colocada, que não se enquadrava na Lei
Complementar nº 123/06;
A nova classificação passou a ser a seguinte:

1ª) Arv Construções Ltda. – EPP
2ª) Operacional Projetos e Construções Ltda.
3ª) Construdaher Construções Ltda.

ADJUDICAR  o objeto desta licitação à empresa Arv
Construções Ltda. – EPP por apresentar o menor valor e
atender às exigências do Edital, inclusive no tocante ao
enquadramento na Lei Complementar nº 123/06 e art. 34 da Lei
Federal nº 11.488/07, com a utilização do benefício.

Jundiaí, 22 de julho de 2009.

Alexandre Castro Nunes
Laércio Baradel
  Elizabeth Akiko Araki Oliveira
Maria Angélica A. Basso
Sandra Ap. Dias da Silveira Mazolli
Marlene Leme dos Santos
Luciana Aparecida Lemes

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Processo nº 012.183-9/09.

Face ao que consta dos autos, HOMOLOGO o Convite-Obras

nº 017/09, para prestação de serviços de engenharia para
levantamento plani-altimétrico e cadastral de imóveis, visando
a elaboração de projeto viário da implantação da passagem
inferior à ferrovia, na Ponte São João, a favor da seguinte
empresa:

Empresa Valor R$
JFM DISK TOPOGRAFIA E MEDIÇÕES LTDA 49.780,00

(CLÓVIS MARCELO GALVÃO)
Secretario Municipal de Administração

ATO DO PREGOEIRO

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 2009 14 052, Fornecimento de
gás liquefeito de petróleo em cilindros de 45 kg, sob o
Sistema de Registro de Preços.

Processo nº. 11.061-8/09.

Face ao que consta dos autos, após análise dos órgãos
competentes e da diligência realizada com fundamento no art.
43, § 3º, da Lei Federal nº. 8.666/93, resolvemos:
Inabilitar a empresa Consigaz Distribuidora de Gás Ltda., única
licitante, por deixar de atender integralmente a cláusula 7 do
edital, desatendendo o item 7.4, conforme análise da Secretaria
Municipal de Finanças desta Prefeitura.
REVOGAR a presente licitação por ausência de licitante
habilitada.

            Érika Melato Frare Roveri
           Pregoeira

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Pregão Eletrônico PE 2009 14 084 – Fornecimento de dispositivo
para punção venosa periférica, cateter intra-venoso e
descartador de agulhas, sob o sistema de Registro de Preços,
HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme processo
administrativo nº 15.274-3/09:

BECTON DICKINSON INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA: item 01
(R$ 30,00), item 02 (R$ 28,50), item 03 (R$ 28,50), item 04 (R$
1,00), item 05 (R$ 1,00), item 06 (R$ 1,00), item 08 (R$ 30,00) e
item 09 (R$ 35,00).

        (CLÓVIS MARCELO GALVÃO)
        Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL Nº 011, de 23 de julho de 2009 TOMADA DE PREÇOS Nº
004/09 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí OBJETO:
Execução de muro de arrimo em gabiões, drenagem e
pavimentação asfáltica na Rua José Franco do Amaral –
Loteamento Chácara Terra Nova, entre empresas cadastradas
nesta Prefeitura DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: o
edital na íntegra, com todos os seus anexos, encontra-se
disponível no “site” www.jundiai.sp.gov.br - entrar no link
“Compra Aberta” acessar Editais (grátis) ou poderá ser obtido
no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de Logística –
4º andar – Ala Norte, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 horas
e das 14:00 às 16:30 horas, até o dia 10 de agosto de 2009,
mediante o pagamento de R$ 30,00 (trinta reais) VISITA
TÉCNICA: mediante agendamento prévio, no horário das 09:00
às 17:00 horas, pelo telefone (11) 4589-8471, sendo requerida
e realizada somente até o 3º (terceiro) dia útil antecedente a
apresentação das propostas CAUÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO:
até o dia 13 de agosto de 2009, às 16:00 horas.
ENCERRAMENTO: 14 de agosto de 2009, às 09:30 horas.
ABERTURA: 10:00 horas do mesmo dia.

(ALEXANDRE CASTRO NUNES)
Presidente da CMHJL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL Nº 013, de 23 de julho de 2009 CONCORRÊNCIA Nº 009/
09 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí OBJETO:
Execução de obra de reforma do prédio localizado na Rua
Rangel Pestana n° 517 – Centro – Jundiaí – SP, para instalação
do Ambulatório Médico de Especialidades – 2ª fase
DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: o edital na íntegra,
com todos os seus anexos, encontra-se disponível no “site”
www.jundiai.sp.gov.br - entrar no link “Compra Aberta” acessar
Editais (grátis) ou poderá ser obtido no Paço Municipal “Nova
Jundiaí”, Departamento de Logística – 4º andar – Ala Norte, de
2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 e das 14:00 às 16:30 horas,
até o dia 25 de agosto de 2009, mediante o pagamento de R$
30,00 (trinta reais) VISITA TÉCNICA: mediante agendamento
prévio, no horário das 09:00 às 17:00 horas, pelo telefone (11)
4589-8471, sendo requerida e realizada somente até o 3º
(terceiro) dia útil antecedente a apresentação das propostas
CAUÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO: até o dia 28 de agosto de
2009, às 16:00 horas ENCERRAMENTO: 31 de agosto de 2009,
às 09:30 horas. ABERTURA: 10:00 horas do mesmo dia.

(ALEXANDRE CASTRO NUNES)
Presidente da CMHJL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PE 2009 14 093, de 23 de
julho de 2009 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí
OBJETO: Locação de máquinas de terraplenagem
retroescavadeiras, com operador e combustível, destinada à
Secretaria Municipal de Serviços Públicos DISPONIBILIDADE
DO EDITAL NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link
“Compra Aberta” acessar Mural – Pregão Eletrônico – Ícone
Edital na Íntegra e Anexos) - grátis, ou no Paço Municipal “Nova
Jundiaí”, Departamento de Logística – 4º andar, de 2ª a 6ª feira,
das 09h00 às 11h00 e das 14h00 às 16h30, mediante o
pagamento de R$ 10,00 (dez reais) ENCAMINHAMENTO DA
PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.jundiai.sp.gov.br - link
“Compra Aberta – Negociação – Pregão Eletrônico – Consultar
Pregão Eletrônico”, até o horário da abertura, que dar-se-á no
dia 06 de agosto de 2009, às 09:00 horas SESSÃO DE LANCES:
o início da sessão de lances dar-se-á a partir de até 10 (dez)
minutos após a abertura e classificação ou não das propostas.

(ALEXANDRE CASTRO NUNES)
Pregoeiro
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DESPACHO DECISÓRIO
CONCORRÊNCIA Nº 001/2008 - Outorga de permissão de
uso a título precário e remunerado, das dependências
destinadas à lanchonete situada no Paço Municipal.
Processo Administrativo Nº 000.367-4/2008.

A CMHJL - Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento de
Licitações, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, reunida nesta data, no uso de suas atribuições
legais e após análise da Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos e da Secretaria Municipal de Administração do recurso
interposto pela empresa Corassa Lanchonete Ltda. – ME, face
à desclassificação de sua proposta na licitação supra, bem
como da impugnação feita pela empresa Nascibem & Cia. Ltda.,
RESOLVE:

a) ACOLHER as razões de recurso da empresa Corassa
Lanchonete Ltda. – ME, classificando a sua proposta, visto o
saneamento de falhas formais, que em nada alteraram a
competitividade do certame;

b) NÃO ACOLHER as razões da impugnação apresentada pela
empresa Nascibem & Cia. Ltda., visto que não trouxeram
elementos para alterar a decisão.

c) TORNAR insubsistente a adjudicação publicada na Imprensa
Oficial do Município de Jundiaí em 23 de junho de 2009, Edição
nº 3313;

c) ADJUDICAR o objeto desta licitação à empresa CORASSA
LANCHONETE LTDA. – ME, por apresentar a melhor oferta e
atender às exigências do Edital.

Jundiaí, 23 de julho de 2009.

Alexandre Castro Nunes
Laércio Baradel
Elizabeth Akiko Araki Oliveira
Maria Angélica Ansani Basso
Sandra Ap. Dias da Silveira Mazolli
Marlene Leme dos Santos
Luciana Aparecida Lemes

PORTARIA N.º 1210, DE 22 DE JULHO DE 2009.
Resolve reconhecer a substituição da servidora NEUMARA
NARDINI CAMARGO, para exercer a função de Chefe da Divisão
de Elaboração de Orçamentos, no Departamento de
Planejamento e Execução Orçamentária, junto à Secretaria
Municipal de Finanças, atribuindo-se-lhe “FC-1”, durante o
impedimento da titular ELZA YOSHIE FUKASAWA MORI, em
gozo de férias regulamentares,  no período de 13 de julho de
2009 a 22 de julho de 2009, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA N.º 1211, DE 22 DE JULHO DE 2009.
Designando a servidora GABRIELA CERGOL SPINA, Agente de
Suporte Administrativo – Categoria II, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário, para exercer, em substituição, o cargo
de Técnico Industrial,  bem como responder pela função de
Chefe de Divisão de Tributos Imobiliários, no Departamento de
Receita, junto à Secretaria Municipal de Finanças, atribuindo-
se-lhe “FC-1”, durante o impedimento da titular PATRICIA
CORREA PRODOCIMO, em gozo de férias regulamentares, no
período de 13 de julho de 2009 a 11 de agosto de 2009 e férias
prêmio no período de 12 de agosto de 2009 à 11 de setembro
de 2009, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1212, DE 22 DE JULHO DE 2009.
Resolvendo conceder à servidora GRACELI DE CASSIA VIDO,
Agente de Suporte Administrativo Categoria II, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário, licença para tratamento de saúde
de pessoa da família, pelo período de 05 (cinco) dias, a partir
de 20 de julho de 2009, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1213, DE 22 DE JULHO DE 2009.
Resolvendo conceder à servidora SHIRLEY BARBOSA, Agente
de Suporte Administrativo Categoria II, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário, licença para tratamento de saúde de
pessoa da família, pelo período de 15 (quinze) dias, a partir de
15 de julho de 2009, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1214, DE 22 DE JULHO DE 2009.
Resolvendo tornar insubsistente a Portaria nº 1012, de 04 de
junho de 2009, que nomeou o Sr. FRANCISCO ROMULO
FURTADO DE OLIVEIRA, no cargo de Agente Operacional –
Categoria I, na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, sob
o regime da Lei Complementar nº 348, de 18 de setembro de
2002 e suas alterações, que instituiu o novo Estatuto dos
Funcionários Públicos, provisionado sob registro nº 342/2,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1215, DE 22 DE JULHO DE 2009.
Resolvendo tornar insubsistente a Portaria nº 1077, de 22 de
junho de 2009, que nomeou a Sra. SOLANGE CIRELLI LOPES
SILVA, no cargo de Monitor de Creche, na Secretaria Municipal
de Educação e Esportes, sob o regime da Lei Complementar nº
348, de 18 de setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu
o novo Estatuto dos Funcionários Públicos, provisionado sob
registro nº 374/5, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1216, DE 22 DE JULHO DE 2009.
Nomeando a Sra. LETICIA ANTUNES MARQUES ADAMI, para
exercer o cargo de Médico – Clínico Geral (UBS), junto à
Secretaria Municipal de Saúde, sob o regime da Lei
Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 372/13, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1217, DE 22 DE JULHO DE 2009.
Nomeando a Sra. DANIELE DE MOLA SPONCHIADO, para
exercer o cargo de Médico – Clínico Geral (UBS), junto à
Secretaria Municipal de Saúde, sob o regime da Lei
Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 372/13, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1218, DE 22 DE JULHO DE 2009.
Nomeando a Sra. TELMA MARIA APARECIDA NOGUEIRA, para
exercer o cargo de Diretor de Escola, junto à Secretaria
Municipal de Educação e Esportes, sob o regime da Lei
Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 351/8, revogadas as
disposições em contrário.
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PORTARIA N.º 1219, DE 22 DE JULHO DE 2009.
Nomeando a Sra. TANIA MORAIS COIMBRA SOLDANI, para
exercer o cargo de Médico – Ginecologista e Obstetra, junto à
Secretaria Municipal de Saúde, sob o regime da Lei
Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 361/2, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1220, DE 22 DE JULHO DE 2009.
Designando à servidora MICHELE MOURÃO, para exercer em
substituição, a função de Encarregado de Praça de Esportes,
no Departamento Operacional e de Apoio Administrativo, junto
á Secretaria Municipal de Educação e Esportes, atribuindo-se-
lhe “FC-3”, durante o impedimento da titular FERNANDA REGINA
NOGUEIRA LUCCHINI, em gozo de férias regulamentares no
período de 13 de julho de 2009 a 01 de agosto de 2009,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1221, DE 22 DE JULHO DE 2009.
Designando o servidor ERALDO FONSECA JUNIOR, para
exercer em substituição, a função de Chefe de Divisão, na
Diretoria Técnica Administrativa, junto á Secretaria Municipal
de Recursos Humanos, atribuindo-se-lhe “FC-1”, durante o
impedimento da titular ROSEMARY APARECIDA GHIRALDI
SIMIONATO, em gozo de férias regulamentares no período de
20 de julho de 2009 a 29 de julho de 2009, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1222, DE 22 DE JULHO DE 2009.
Resolve reconhecer a substituição da servidora ELISABETE
ZAMBON, para exercer a função de Chefe da Procuradoria e
Consultoria Jurídica, na  Procuradoria e Consultoria Jurídica,
junto à Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos, atribuindo-
se-lhe “FC-1”, durante o impedimento da titular CLAUDIA CLINI
STORANI CAMPOS, em gozo de férias regulamentares,  no
período de 13 de julho de 2009 a 22 de julho de 2009, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1223, DE 22 DE JULHO DE 2009.
Designando a servidora JANDYRA FERRAZ DE BARROS M.
BRONHOLI, Procurador Jurídico, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário, para exercer em substituição, o cargo de
Procurador Jurídico Chefe, símbolo “PJC”, junto à Secretaria
Municipal de Negócios Jurídicos, durante o impedimento da titular
LIA CRISTINA GASPARI CEOLIN, em substituição ao cargo de
Diretor Técnico Jurídico, no período de 13 de julho de 2009 a 01
de agosto de 2009, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1224, DE 22 DE JULHO DE 2009.
Designando a servidora LIA CRISTINA GASPARI CEOLIN,
Procurador Jurídico, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário, para exercer em substituição, o cargo de Diretor-
Técnico Jurídico, símbolo “CC-3”, junto à Secretaria Municipal
de Negócios Jurídicos, durante o impedimento da titular SUSANA
APARECIDA FERRETI PACHECO, em gozo de férias
regulamentares no período de 13 de julho de 2009 a 01 de
agosto de 2009, revogadas as disposições em contrário,
suspendendo especialmente as Portarias nº 127, de 19 de
janeiro de 2009,  no que couber.

PORTARIA N.º 1225, DE 22 DE JULHO DE 2009.
Designando a servidora VIVIANE MARIANO RODRIGUES,
Agente de Suporte Administrativo – Categoria II, pertencente
ao quadro de pessoal estatutário, para exercer em substituição,
o cargo de Assessor de Serviços Tributários, junto à Secretaria
Municipal de Finanças, durante o afastamento da titular
JOSELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1226, DE 22 DE JULHO DE 2009.
Resolvendo desligar do quadro de pessoal da Prefeitura, de
ofício, nos termos do artigo 40 e 41, IV, da Lei Complementar nº
348, de 18 de setembro de 2002, combinado com o artigo 6º,
“caput”, da Lei nº 3939, de 29 de maio de 1992, a servidora
SARAH MAGALI ESTEVAM DA SILVA, ocupante da função de
Auxiliar de Serviços Educacionais, GI40, GRAU M, pertencente
ao quadro de pessoal CLT, retroagindo seus efeitos à de 25 de
março de 2009, por força de obtenção de aposentadoria perante
o Instituto Nacional do Seguro Social, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA N.º 1227, DE 23 DE JULHO DE 2009.
Resolvendo conceder à servidora GABRIELA BALLARIN
LEANDRO CODARIN, Agente de Suporte administrativo -
Categoria II, pertencente ao quadro de pessoal estatutário,
licença para tratamento de saúde de pessoa da família, pelo
período de 12 (doze) dias, a partir de 19 de julho de 2009,
revogadas as disposições em contrário.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 261, DE 22 DE JULHO DE 2009.

CARLOS UMBERTO ROSSI, Secretário de Recursos
Humanos do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal
nº 5641, de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do
Processo nº 23.355-6/2006.........................................

Tendo em vista o não comparecimento da candidata
TERESA CRISTINA CARUSO LEÃO, classificada em 05º lugar
na classificação geral.

FAZ SABER que fica a candidata abaixo relacionada,
convocada a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de
Recrutamento e Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º,
3º andar, ala Norte, do Paço Municipal, no prazo de 05 (dias),
contados da publicação deste Edital, munida de CRM,
diploma e experiência de 06 meses, a fim de tratar da
documentação necessária ao ingresso no Serviço Público
Municipal, na classe de MÉDICO I – PSIQUATRA INFANTIL.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
06º Lugar MARLY LEMOS DE PAULA CAMPOS

FAZ SABER FINALMENTE que nos termos da Lei 6.897/2007
que instituiu o Plano de Cargos, Empregos, Carreiras e
Remuneração, o cargo de MÉDICO I – PSIQUATRA INFANTIL,
passou a ser enquadrado como MÉDICO.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o
presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do
Município e afixado no local de costume.

CARLOS UMBERTO ROSSI
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado
na Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos vinte e dois
dias do mês de julho do ano de dois mil e nove.

EDITAL N.º 262, DE 22 DE JULHO DE 2009.

CARLOS UMBERTO ROSSI, Secretário de Recursos
Humanos do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal
nº 5641, de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do
Processo nº 3.071-5/2005...........................................

Tendo em vista o não comparecimento do candidato
HELIO WALDIR RICCIARELLI JUNIOR, classificado em 16º lugar
na classificação geral.

FAZ SABER que fica o candidato abaixo relacionado,
convocado a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de
Recrutamento e Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º,
3º andar, ala Norte, do Paço Municipal, no prazo de 05(cinco)
dias, contados da publicação deste Edital, munido do CREA,
diploma e comprovante de experiência de 06 meses a
fim de tratar da documentação necessária ao ingresso no
Serviço Público Municipal, na classe de ENGENHEIRO CIVIL.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
17º  Lugar HUGO KAJIYAMA

FAZ SABER FINALMENTE que nos termos da Lei 6.897/
2007 que instituiu o Plano de Cargos, Empregos, Carreiras e
Remuneração, o cargo de ENGENHEIRO I, passou a ser
enquadrado como ENGENHEIRO.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o
presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do
Município e afixado no local de costume.

CARLOS UMBERTO ROSSI
Secretario Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos vinte e dois
dias do mês de julho do ano de dois mil e nove.

EDITAL N.º 263, DE 22 DE JULHO DE 2009.

CARLOS UMBERTO ROSSI, Secretário de Recursos
Humanos da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto
na Lei Municipal nº 5641, de 06 de julho de 2001 e face ao que
consta do Processo nº 11.316-4/2005........

Tendo em vista o não comparecimento do candidato
RICARDO SYROPULO  classificado em  51º lugar na
classificação geral.

FAZ SABER que ficam os candidatos abaixo
relacionados, convocados a comparecerem na Secretaria
Municipal de Recursos Humanos, Diretoria Técnico-
Administrativa/Divisão de Recrutamento e Seleção, sita na
Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala Norte, do Paço
Municipal, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação
deste Edital, munido do RG, CPF, CRM, Diploma e
comprovante de experiência de 06 meses, a fim de tratar
da documentação necessária ao ingresso no Serviço Público
Municipal, na classe de MÉDICO I – GINECOLOGISTA/
OBSTETRA.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
52º Lugar MARCIA DURCILA SILVA DE ALMEIDA
53º Lugar ANA LUIZA BENEZ
54º Lugar GABRIELA PASCHOALINI GUYOT

FAZ SABER FINALMENTE que nos termos da Lei 6.897/
2007 que instituiu o Plano de Cargos, Empregos, Carreiras e
Remuneração, o cargo de MÉDICO I, passou a ser enquadrado
como MÉDICO.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o
presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do
Município e afixado no local de costume.

CARLOS UMBERTO ROSSI
 Secretario Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos vinte e dois
dias do mês de julho do ano de dois mil e nove.

EDITAL N.º 264, DE 22 DE JULHO DE 2009.

CARLOS UMBERTO ROSSI, Secretário de Recursos
Humanos do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal
nº 5641, de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do
Processo nº 14.673-9/2008........................................

Tendo em vista o não comparecimento do candidato
Alexandre Caoru Hanasilo, classificado em 23º na classificação
geral e a desistência de Djalma Barbosa Junior classificado em
17º na classificação geral.

FAZ SABER que ficam os candidatos abaixo
relacionados, convocados a comparecer na Secretaria
Municipal de Recursos Humanos, Diretoria Técnico-
Administrativa/Divisão de Recrutamento e Seleção, sita na
Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala Norte, do Paço
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Municipal, no prazo de 05 (dias) contados da publicação deste
Edital, munidos de CRM, diploma e experiência de 06
meses, a fim de tratarem da documentação necessária ao
ingresso no Serviço Público Municipal, na classe de MÉDICO –
CLÍNICO GERAL (PLANTONISTA/UBS).

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
23º Lugar ETORE ALMIR MATTION
24º Lugar TANIA TAVARES IOTTI
25º Lugar ANDREA DAINESE MANNI

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o
presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do
Município e afixado no local de costume.

CARLOS UMBERTO ROSSI
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado
na Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos vinte e dois
dias do mês de julho do ano de dois mil e nove.
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DESPACHOS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
DARH/DIVISÃO DE CADASTRO DE PESSOAL

                                    PROCESSOS  DEFERIDOS:

PROCESSO Nº18345-8/2009 – Interessado: LUCIA HELENA
PEREIRA GONZALEZ– assunto: certidão funcional.

PROCESSO S/Nº – Interessado: LUCIANA TEIXEIRA
LENCIONI LOVATE–  assunto: certidão funcional..

PROCESSO S/Nº  – Interessado: LUVERCI MACEDO DOS
SANTOSI –  assunto: certidão funcional.

PROCESSO S/Nº - Interessado: MARIA HELENA DE SOUZA
assunto: certidão funcional.

PROCESSO Nº18454-8/2009  - Interessado: NELSON
ANTONIO PAVAN  -assunto: certidão funcional.

PROCESSO S/Nº - Interessado: OTACÍLIO APARECIDO
CALCIOLARI  FILHO– assunto :certidão funcional.

PROCESSO S/Nº - Interessado: SANDRA REGINA ZANON
LOURENÇON   - assunto: certidão funcional.

PROCESSO S/Nº  - Interessado: VALDETE LOPES – assunto:
certidão funcional.

PROCESSO Nº18453-0/2009 – Interessado: VALTER MAIA –
assunto: certidão funcional.

                                     PROCESSOS INDEFERIDOS

PROCESSO Nº29491-1/2007  - Interessado: ADEMIR ALVES
DE OLIVEIRA– assunto: adicional  de insalubridade.

PROCESSO Nº10768-7/2005 – Interessado: JOAQUIM
CANDIDO COSTA – assunto: adicional de insalubridade.

PROCESSO Nº16007-6/2009 – Interessado: JOSE LAERTE
RIGHETTO – assunto: premio incentivo.

PROCESSO Nº21151-7/2008 – Interessado: JOSE ROBERTO
FIRMINO – assunto: adicional de insalubridade.

PROCESSO Nº5533-5/2004 – Interessado: MAURICIO BUENO
– assunto:adicional de insalubridade.

PROCESSO Nº29490-3/2007 – Interessado: OSVALDO
BORGES DE CARVALHO – assunto: adicional de
insalubridade.

PORTARIA N° 427  DE  21 DE JULHO  DE 2009
Resolve conceder à funcionária CRISTIANE ISCARO BONARDI,
Professor I, Grupo VII, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 30 (trinta) dias, de  20/
06/2009 a 19/07/2009, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 428  DE  21 DE JULHO  DE 2009
Resolve conceder à funcionária SOLANGE CORDEIRO DE
VASCONCELOS, Assistente Social, Grupo V, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 15
(quinze) dias, de  03/07/2009 a 17/07/2009, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N° 429  DE  21 DE JULHO  DE 2009
Resolve conceder à funcionária RITA DE CÁSSIA ROZENO DE
SOUZA, Diretor de Escola, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J., Auxílio-Maternidade por 120 (cento e vinte)
dias, de 16/06/2009 a 13/10/2009, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA N° 430  DE  21 DE JULHO  DE 2009
Resolve conceder ao funcionário EVANIR DE ALMEIDA, Auxiliar
de Serviços Educacionais, Grupo I, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 90 (noventa)
dias, de  10/07/2009 a 06/11/2009, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA N° 431  DE  21 DE JULHO  DE 2009
Resolve conceder à funcionária BENEDITA APARECIDA O DA
CRUZ, Auxiliar de Enfermagem, Grupo II, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário da P.M.J.., Auxílio-Doença por 90
(noventa) dias, de 10/07/2009 a 06/11/2009, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N° 432  DE  21 DE JULHO  DE 2009
Resolve conceder ao funcionário NERI BISPO FERREIRA, Oficial
de Obras e Manutenção, Cat. I, Grupo I,  pertencente ao quadro
de pessoal estatutário da P.M.J.., lotado na Secretaria Municipal
de Planejamento e Meio Ambiente por força da Lei nº 5.308 de
05 de outubro de 1999, Auxílio-Doença por 90 (noventa) dias,
de 10/07/2009 a 06/11/2009, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA N° 433  DE  21 DE JULHO  DE 2009
Resolve conceder ao  funcionário ISMAEL NUNES DE OLIVEIRA,
Agente de Transporte e Segurança, Grupo II, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário da P.M.J.., Auxílio-Doença por
90 (noventa) dias, de 10/07/2009 a 06/11/2009, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N° 434  DE  21 DE JULHO  DE 2009
Resolve conceder à  funcionária EMILIA DE SOUZA, Agente
Técnico de Saúde, Cat. II, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J.., Auxílio-Doença por 40 (quarenta) dias,
de 07/07/2009 a 15/08/2009, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA N° 435  DE  21 DE JULHO  DE 2009
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido  à  funcionária
MIRIAM DE OLIVEIRA, Auxiliar de Enfermagem, Grupo II,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J..,  por
90 (noventa) dias, de 13/07/2009 a 10/10/2009, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N° 436  DE  21 DE JULHO  DE 2009
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido  ao  funcionário
ADEMIR ANTONIO GONÇALVES, Guarda Municipal, Grupo II,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.., por
90 (noventa) dias, de 22/07/2009 a 19/10/2009, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N° 437  DE  21 DE JULHO  DE 2009
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido  ao  funcionário
VALNEI PORPHIRIO, Agente de Transporte, Cat .I, Grupo II,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.., por
106 (cento e seis) dias, de 17/04/2009 a 31/07/2009, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA N° 438  DE  21 DE JULHO  DE 2009
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
PAULO BRONIS DA SILVA, Agente Operacional, Cat. III, Grupo
II, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por
212 (duzentos e doze) dias, de 01/01/2009 a 31/07/2009,
revogadas as disposições em contrário.

 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - SMF/DFT Nº. 16/2009

Os contribuintes, abaixo relacionados  ficam
NOTIFICADOS por este edital, expedido na forma da Lei, a
comparecerem no prazo de 30 (trinta) dias a contar da presente
publicação, para tomarem ciência dos processos
administrativos; abaixo relacionados, em virtude de ser
desconhecido o domicílio tributário.

Processo nº.                                   Contribuinte

03.509-9/2003                           Pedro Ramos da Silva
01.012-3/2009                           Fernando Moutran

A não manifestação do contribuinte na forma e no prazo
acima indicado ensejará a inscrição do processo em Dívida
Ativa.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o
presente edital, que será fixado no local de costume e publicado
na Imprensa Oficial do Município.

                                             D.F.T., em 22 de julho de 2009.

        José Carlos da Costa Amaro
Diretor

NOTIFICAÇÃO

Ficam as empresas abaixo relacionadas, a

comparecer no 1º andar desta Prefeitura de Jundiaí, Balcão do

Empreendedor, num prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data

da publicação, para tratar de assunto relacionado a sua

inscrição no Cadastro Fiscal Mobiliário deste Município.

O não comparecimento no prazo determinado,

implicará no cancelamento de sua licença.

C.F.M                Empresa

75.807-8 HANSEATIC IND E COM DE FACAS
LTDA. ME

80.259-0 GAFOR LTDA.
81.561-4 INOX LASE IND. E COM. LTDA.
84.918-9 CH´AN TAO S/C LTDA.
87.894-4 G DOS SANTOS MÓVEIS - ME
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EDITAL DE CITAÇÃO DE: ROMILDO DOMINGOS VIEIRA,
portador do RG nº 22.466.653-8 e do CPF nº 126.337.588-00,
expedido nos autos da Ação de OBRIGAÇÃO DE FAZER nº
1726/05, ajuizada pela PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
contra IRACY APARECIDA DE CASTRO e OUTROS, COM PRAZO
DE 20 DIAS.

O DOUTOR LUIZ ANTONIO DE CAMPOS JÚNIOR, JUIZ DE DIREITO
DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUNDIAI/SP, NA
FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER a: ROMILDO DOMINGOS VIEIRA e todos quantos
o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que
perante este Juízo tramita os termos seguintes: que se
processa perante este Juízo a ação de OBRIGAÇÃO DE FAZER
movida pelo Município de Jundiaí, no qual se alega que os
Requeridos são proprietários de lotes em loteamento clandestino,
inclusive ensejando a destruição de área de proteção
permanente situada aos fundos da área loteada. Que o referido
imóvel, objeto do parcelamento irregular, situa-se em área rural,
sendo a mesma de preservação permanente e de preservação
ambiental, não sendo passível de regularização; requerendo,
assim, que seja a ação julgada procedente, para determinar a
cessação da comercialização dos lotes clandestinos, e ainda
dos requeridos em proceder a demolição das edificações
concluídas, bem como a paralisação das obras em andamento
e sua demolição, às expensas dos Requeridos, devolvendo à
sociedade o local nas mesmas condições anteriores à venda e
ao fracionamento, fixando-se multa diária para o caso de não
cumprimento da decisão, condenando-se ainda os Requeridos,
ao pagamento das custas processuais, honorários
advocatícios de 20% e demais consectários. Estando o Réu
mencionado em local incerto e não sabido, assim é expedido o
presente edital, com prazo de 20 dias, que será publicado e
afixado na forma da lei, pelo qual FICA ADVERTIDO O RÉU DE
QUE, FINDO O PRAZO DO EDITAL, NÃO SENDO CONTESTADA
A AÇÃO, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, PRESUMIR-SE-
ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS
ARTICULADOS PELO REQUERENTE. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Jundiaí, 1º Ofício Cível de Justiça, aos 24
de julho de 2009. (a) LUIZ ANTONIO DE CAMPOS JÚNIOR - Juiz
de Direito.
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO  SUPERINTENDENTE  DA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS

Processo  N° 00839-0/09  -  Reforma de Caldeirões da Cozinha
Industrial da FUMAS.

Face ao que consta dos autos, homologo os objetos do Convite
N.º 18/09,  à empresa:

-  COZILANDIA EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA
 R$  16.398,00.

   EDUARDO SANTOS PALHARES
Superintendente

EXTRATO DE ADITAMENTO
Concorrência Pública nº 0012/2007

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: A FERNANDEZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
LTDA
Termo de Aditamento nº 061/2009, assinado em 14/07/2009,
processo DAE nº 2.590/2007
Objeto: Obra de extensão e remanejamento de 6.877,45 de
rede coletora e interceptor de esgoto na Av. 09 de julho..
Aditamento que se faz ao contrato nº 054/2008 para acréscimo
ao objeto contratual em 21,74 %, o que corresponde ao valor
de R$ 343.588,85.

Jundiaí, 21 de julho de 2009
Antonio Luiz C. Argentin
Diretor Administrativo

TERMO DE DISTRATO
Concorrência Pública nº 018/2007

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: CENTRAL BUSINESS COMUNICAÇÃO E EDITORA
LTDA
Termo de Distrato nº 42/09, assinado em 20/07/2009, Processo
DAE nº 3.294/2007
Objeto: Prestação de serviços de comunicação, divulgação e
publicidade de atos da DAE S/A de caráter educativo, informativo
e de orientação social.
Termo consensual dando ampla e geral quitação.

Jundiaí, 21 de julho de 2009
Antonio Luiz C. Argentin
Diretor Administrativo

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2009
Homologação

O Diretor Adminstrativo da DAE S/A faz  saber que, na Tomada
de Preços nº 002/2009, para aquisição de 15.000 quilos de
poliortofosfato, foi proferida a seguinte decisão pelo Diretor
Presidente em 22/07/2009: “Homologo a adjudicação da
presente licitação à empresa QUIMISA S/A, pelo valor total de
R$ 97.500,00”.

Jundiaí, 23 de junho de 2009
Antonio Luiz C. Argentin
Diretor Administrativo

Pregão Presencial Nº 006/2009
Homologação

O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, no  Pregão
Presencial nº 006/2009, para aquisição de tubos e conexões
em PVC e latão (diversos diâmetros), foi proferida a seguinte
decisão pelo Diretor Presidente em 22/07/2009: “Homologo a
adjudicação da presente licitação as empresas AMANCO
BRASIL S/A, os itens  01, 05, 06, 29, 31,32, 33, 34, 35, 36, 38,
39 e 40 no valor de R$ 84.392,60; FORTSAM COMERCIAL

LTDA, os itens 07, 12, 13, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25,
26,27, 28 e 37 no valor total de R$ 3.532,01,  ITALY VÁLVULAS
E METAIS LTDA os itens 14, 15 e 16 no valor total de R$
8.155,00, METALKIT COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA o item
30 no valor total de R$ 1.080,00, POLIERG INDUSTRIA E
COMÉRCIO LTDA, os itens 02, 04, 08, 09 e 10 no valor total de
14.060,00 e TIGRE S/A TUBOS E CONEXÕES o item 03, no
valor de R$ 995,00.

Jundiaí, 23 de julho de 2009
Antonio Luiz Cavenaghi Argentin
Diretor Administrativo

EXTRATO DE CONTRATO
Convite Obra nº 004/2009

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: SEMAR PROJETOS E CONSTRUÇÕES  LTDA
Contrato nº 018/2009, assinado em 17/07/2009, Processo DAE
nº 473/2009
Objeto: Contratação de construtora para executar centro
comunitário para o Parque dos Ingás.
Prazo: 120 dias
Valor: R$ 148.706,83
Código orçamentário: 570601.1751200312.600 – 4.4.90.51.20
– Ampliação da Represa

Jundiaí, 23 de julho de 2009.

Antonio Luiz C. Argentin
Diretor Administrativo

EXTRATO DE CONTRATO
Convite Obra nº 007/2009

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: L.C. SPONCHIADO & CIA LTDA
Contrato nº 017/2009, assinado em 01/07/2009, Processo DAE
nº 1.279/2009
Objeto: Para reparação do interceptor do Rio Jundiaí.
Prazo: 30 dias
Valor: R$ 126.610,20
Código orçamentário: 570701.1751200322.808 – 4.4.90.51.18
–  Extensão e remanejamento rede esgotos

Jundiaí, 23 de julho de 2009.
Antonio Luiz C. Argentin
Diretor Administrativo

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato da Justificativa
Inexigibilidade nº 0007/2009 – Processo nº 1820/2009

I - Contratada: SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA
II - Objeto: Aquisição de tubos em Ferro Fundido, diversos
diâmetros, com anéis de borracha
III - Fundamento Legal: Artigo 25, inciso I da Lei Federal
8.666/93
IV - Justificativa: Trata-se de fabricante exclusivo no Brasil
dos produtos desta natureza e faz-se necessária à
contratação da empresa SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA
para atender às necessidades da DAE S/A.
V - Valor Global: R$ 533.151,00
VI – Ratificada pela Diretoria da DAE S/A em 21.07.09,
termo constante dos autos.

Jundiaí, 23 de julho de 2009
Wilson Roberto Engholm
Diretor Presidente

         RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
       DO DIRETOR EXECUTIVO/CIAS
                               Consórcio  Intermunicipal para Aterro
Sanitário

 CONVITE CIAS Nº 004/09       PROCESSO CIAS Nº 035/09
Objeto: Fornecimento e Aplicação de Concreto Asfáltico,
usinado a quente, com imprimição de ligante /impermeabilizante.
 Face ao que consta dos autos, HOMOLOGO o objeto da
presente licitação, por apresentar o menor preço e atender as
exigências do Edital, à empresa:

 REAL CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA
 R$ 794,00 p/m³ -  (Valor Global Estimado R$ 134.980,00)

Engº Hélio Carletti Frigeri
Diretor Executivo/CIAS
23/07/09

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN
EXTRATOS DE CONTRATOS E ADITIVOS

Contrato nº 005/2009 que se faz entre a Companhia de
Informática de Jundiaí – CIJUN e a empresa CASQUEL & RIBAS
SOCIEDADE DE ADVOGADOS. Processo nº 089/2008.
Assinatura 06/07/2009. Valor Global R$ 3.500,00 Objeto:
Contratação de Serviços de Consultoria e Assessoria Jurídica
especificamente para realização de Licitação. Validade 12
meses Modalidade: Dispensa de Licitação.

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN
EXTRATOS DE CONTRATOS E ADITIVOS

 TERMO DE PRORROGAÇÃO I que se faz entre a Companhia
de Informática de Jundiaí – CIJUN e a empresa MASTERDOM
CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA. Processo nº 0123/2008.
Assinatura 21/07/2009. Valor Global R$ 34.288,00. Objeto:
Renovação de licenças do software Lótus Notes.
 Modalidade: CV 014/2008. Assunto: Prorroga por 12 meses.

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ-CIJUN

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO II que se faz ao Contrato nº 007/
2007 firmado entre a COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ
– CIJUN e empresa MASTERDOM CONSULTORIA E
INFORMÁTICA LTDA. Processo nº 0128/2007 Assinatura: 16/
07/2009. Valor Global: R$ 76.800,00 Objeto: Prestação de
Serviços Técnicos Especializados de Suporte para Ambiente
Lótus Notes. Assunto: Prorroga por 12 meses com desconto
de 2,83% no valor original do contrato, fornecido pela
Contratada.
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EXTRAVIO
A empresa ANTENOR TREVISAN & IRMÃO-ME, com sede a
Avenida São João, nº.654 - Ponte São João, inscrita no CNPJ
sob nº. 50.945.013/0001-01 e Inscrição Estadual nº.
407.029.540.117, comunica que foi extraviado os seus Talões
de Notas Fiscais de Venda a Consumidor Modelo 2 - Série D-1
sem uso (em branco) da numeração: 025701 á 026100.

Extravio
“A empresa EDILSON APARECIDO TOMAZ ME, inscrita

no C.N.P.J. n.º 06.886.158/0001-97, Inscrição Estadual n.º
712.106.180.112, declara que para os devidos fins, que se
encontra extraviado em lugar incerto e não sabido os seguintes
documentos – NOTAS FISCAIS MODELO 8 CONHECIMENTO DE
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS Nº. 000.051 A
000.100, sendo que a 000.051 ate 000.082 foram utilizadas e
das 000.083 a 000.100 em branco.”

Comunicação de Extravio
 João Miuque Kato EPP, Rua Senador Fonseca nº 953, bairro
Centro, Jundiaí-SP, CNPJ-MF 05.569.641/0001-85, Inscrição
Municipal CFM nº 76.679-8, comunica o extravio dos
documentos fiscais: Nota Fiscais modelo 1 de nº 000.001 à
000.135 (utilizadas); de nº 000.136 à 000.150 (em branco); de
nº 000.151 à 000.200 AIDF 005.384 (utilizadas). Notas Fiscais
série D-1 de nº 000.001 à 000.250, AIDF 7334 (utilizadas); de
nº 000.251 à 000.263 (utilizadas); de nº 000.264 à 000.300 (
em branco ); de nº 000.301 à 000.350 (em branco); de nº
000.651 à 000.750, AIDF 233162775808 (em branco).

Extravio
A empresa Madeireira Rio Acima Jundiaí Ltda – Me  inscrita no
CNPJ sob n.º 03.303.055/0001-69, Inscrição Estadual
407.238.380.111,vem respeitosamente através do responsável
legal abaixo assinado, comunicar que a AIDF de n.º
199360322907  referente a Nota Fiscal Modelo 1, enumeradas
de 001.251 a 001.300, foi extraviada.

Extravio
A empresa Mikio Nagaoka Me IE: 407.208.844.113 comunica o
extravio do livro registro de inventário Modelo 7.

Extravio
RAFFANTI COMERCIAL AGRO PECUARIA LTDA. - ME,
estabelecida á Rua João Ferrara, 95, Vila Angélica, Jundiaí/SP,
CEP: 13.206-714, inscrita no CNPJ sob. o nº. 01.277.634/0001-
59 e I. E. 407.206.586-110, torna público que os documentos a
seguir encontram-se em local incerto e não sabido:

10 Talões de Notas Fiscais, de venda ao consumidor, Série D 1,
de numeração de 000.001 á 000.500, em branco. relativo a
AIDF sob o nº. 001067.

10 Talões de Notas Fiscais, de venda ao consumidor, Série D 1,
de numeração de 00.501 á 001.000, em branco. relativo a AIDF
sob o nº. 001307.

20 Talões de Notas Fiscais, de venda ao consumidor, Série D 1,
de numeração de 001.001 á 002.000, em branco. relativo a
AIDF sob o nº. 001196.

20 Talões de Notas Fiscais, de venda ao consumidor, Série D 1,
de numeração de 002.001 á 003.000, em branco. relativo a
AIDF sob o nº. 005885.

5 Talões de Notas Fiscais, de venda ao consumidor, Série D 2,
de numeração de 000.001 á 000.250, em branco. relativo a
AIDF sob o nº. 001316.

3 Talões de Notas Fiscais, de microempresa, de numeração de
000.001 á 000.150, em branco. relativo a AIDF sob o nº. 001066.

Edital de convocação para Assembléia de Fundação

COMUNIDADE BATISTA HELLIM

Convida as pessoas interessadas para a Assembléia de
Fundação da COMUNIDADE BATISTA HELLIM, a comparecerem
à Rua Florindo Zambon, 1681 – Cidade Nova I – Jundiaí SP, no
dia 23 de agosto de 2009 às 19h30, em primeira convocação e
meia hora depois em segunda convocação, para participarem
da mesma, na qualidade de membro fundador, ocasião em que
será discutido e votado a Criação da Comunidade Batista Hellim,
aprovação de seu Estatuto Social e Eleição de sua primeira
Diretoria Executiva e de seu primeiro Conselho Fiscal.

Jundiaí, 22 de julho de 2009.

Presidente
ISABEL LIRA

INSTITUTO SERRA DO JAPI

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

INSTITUTO SERRA DO JAPI, associação civil de direito privado,
com CNPJ nº 01.339.595/0001-77, por seus associados Sinésio
Scarabelo, Sérgio Del Porto Santos, Silvio de Toledo Pinheiro,
Tavares e Pinheiro Industrial, Nivaldo José Calegari, Silvana
Aparecida Peres de Castro, que representam 1/5 da sociedade,
nos termos do artigo 60 do Código Civil Brasileiro e pelo presente
edital convoca todos os associados efetivos em pleno gozo de
seus direitos estatutários para participar de Assembléia Geral
Extraordinária a se realizar dia 11/08/2009, às 18:00 horas na

sua sede social localizada na Rua Prof. João Batista Curado ,
nº 22, Bairro do Anhangabaú, Jundiaí S.P., para deliberação
sobre as matérias constantes da seguinte ordem do dia:

a) reorganização da associação, em virtude de falta de atos e
registros;

b) ratificação de atos anteriores;

c) leitura, discussão e votação da ata das assembléias
anteriores;

d) eleição e posse dos membros do Conselho de Administração
e Fiscal;

e) fixação do valor e da época de contribuição da anuidade;

f) discussão e elaboração do plano de trabalho para o biênio
2009/2010.

g) outros assuntos de relevância para o Instituto Serra do Japi

As deliberações serão votadas com “quorum” mínimo de 2/3
dos associados presentes, para a primeira convocação. Não
havendo, no horário acima indicado, número legal de associados
presentes para a instalação dos trabalhos em primeira
convocação, a Assembléia será realizada meia hora após, ou
seja, às 18h30, no mesmo dia e local, com qualquer número
dos associados presentes em condições de voto, em segunda
convocação.

Jundiaí, 23 de julho de 2.009.

    Instituto Serra do Japi

PORTARIA Nº 2537, DE 21 DE JULHO DE 2009
Torna insubsistente a Portaria nº 2530, de 29 de junho de 2009,
que nomeou o Sr. AMILTON IGNÁCIO para o cargo de Assistente
Parlamentar II, de provimento em comissão, símbolo CC-4, do
Quadro de Pessoal do Legislativo – QPL.

PORTARIA Nº 2538, DE 21 DE JULHO DE 2009
Concede ao servidor CLÉVERSON APARECIDO TEIXEIRA,
Assistente Parlamentar II, símbolo CC-4, do QPL, gratificação
de 40% de seu vencimento-base, de acordo com os elementos
contidos no Processo Administrativo CMJ 57.301/2009, e nos
termos do artigo 98, inciso V, da Lei Complementar nº 348/02,
a partir de 15 de julho de 2009.

PORTARIA Nº 2539, DE 22 DE JULHO DE 2009
Concede à funcionária PRISCILA MARQUEZIN FELIPPE, Agente
de Serviços Técnicos, grupo IV, nível I, grau B, do QPL, 5% de
Adicional por Tempo de Serviço, de acordo com os elementos
constantes no Processo Administrativo CMJ 57.322/2009 e nos
termos do artigo 104 da Lei Complementar nº 348/02, a partir
de 19 de julho de 2009.

PORTARIA Nº 2540, DE 22 DE JULHO DE 2009
Concede à funcionária PRISCILA MARQUEZIN FELIPPE, Agente
de Serviços Técnicos, grupo IV, nível I, grau B, do QPL, três
meses de férias-prêmio convertidas em pecúnia, com base
nos elementos constantes no Processo Administrativo CMJ nº
57.323/2009 e nos termos dos artigos 66 e 69 da Lei
Complementar nº 348, de 18 de setembro de 2002 (Estatuto
dos Funcionários Públicos).

PORTARIA Nº 2541, DE 22 DE JULHO DE 2009
Concede à funcionária TÁRSIS VETORI GOMES, Agente de
Serviços Técnicos, grupo IV, nível I, grau B, do QPL, 5% de
Adicional por Tempo de Serviço, de acordo com os elementos
constantes no Processo Administrativo CMJ 57.320/2009 e nos
termos do artigo 104 da Lei Complementar nº 348/02, a partir
de 19 de julho de 2009.

PORTARIA Nº 2542, DE 22 DE JULHO DE 2009
Concede à funcionária TÁRSIS VETORI GOMES, Agente de
Serviços Técnicos, grupo IV, nível I, grau B, do QPL, três meses
de férias-prêmio convertidas em pecúnia, com base nos
elementos constantes no Processo Administrativo CMJ nº
57.321/2009 e nos termos dos artigos 66 e 69 da Lei
Complementar nº 348, de 18 de setembro de 2002 (Estatuto
dos Funcionários Públicos).
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